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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE SIRIRI

Poder Executivo

ori.io .r.' 013
SIRIRI/SE,-\2 de abril d.e 2022.

Assunto; Encaminha Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias

= Exercício de 2023 =

Senhor Presidente,

Em cumprimento às normas legais vigentes, encaminhamos para apreciação

desse Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre as diretrizes orcamentári as

para o exercício de 2O?3 e dá outras providências-

Atenciosamente,

Prefeito

EBIDO
Em _{à a

Exmo. sr.
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
srRrRr/sE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE SIRIRI

Poder Executivo

MENSAGEM NE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa, o anexo

Projeto de Lei que "Dispõesobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária d.e 2023 e

dá outras providências", dando cumprimento ao que preceitua o art. 165, § 2a, da Constituição

Federal, a Lei Orgânica Municipal e art.4e da Lei Complementar ne 101/2000.

Estão contidas neste Projeto de Lei as diversas diretrizes fundamentais e

imprescindíveis para elaboração do futuro Orçamento Municipal, além de dispor ainda sobre

normas relativas a alterações na legislaçâo tributária, despesas com pessoal e encargos, dívida

pública, dentre outros assuntos.

As metas e riscos fiscais foram dispostos nos Anexos homônimos, elaborados

conforme modelos aprovados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), órgâo vinculado ao

Mi ni stério da Fazenda.

Temos vivenciado nesses últimos anos fatos até então inimagináveis. A

começar com a pandemia ocasionada pela COVID-1g que Ímpôs desafios a todos os cidadãos:

perda de emprego, fome e mortes, entre tantos outros problemas ocasionados na vida diária.

A esperança renasceu com a vacinação, que atualmente imunizou a maior parte

da população, permitindo a volta da vida quase que ao normal, simbolizada principalmente pelo

fim da obrigatoriedade da utilizaçãodas máscaras de proteçào.

Porém, quando se imaginava que tudo voltariaao normal, vem o temor por uma

nova Buerra mundial. A invasâo da Ucrânia pela Rússia gera o medo de utilização de armas

nucleares que seriam capazes de exterminar a vida em nosso planeta. Aumento no preço dos

combustíveis, alimentos, energia entre outras despesas necessárias ao funcionamento do

Município, elevam signi fi cativamente o custo de manutenção da máquina pública.

As eleições estaduais e presidencial são fatos importantes que ocorrerão este

ano, mas que, com certeza, influenciarão o cotidiano no exercício financeiro de 2023. Esse

cenário atual requer austeridade nos gastos, controle das finanças e a participação popular para

definição das prioridades a serem realizadas.
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Neste sentido, a ação planeiada e transparente é essencial e imperativa, tendo

em vista que enfatiza a prevenção de riscos e correções de desvios capazes de afetar o equilíbrio

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas,

melhoria de indicadores dos programas governamentais, exata coerência e compatibilidade

entre os instrumentos de planeiamento, a execução orçamentária e realizações físicas.

Submetemos, assim, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias à apreciaçâo

e deliberação dessa Câmara, ao tempo em que renovamos à Vossa Excelência e dignos Pares,

protestos de elevada estima, consideração e apreço.

Prefeito

3

Deste modo, ao encaminhar o presente Projeto de Lei, estamos certos que

contaremos com o decidido e costumeiro apoio dessa Câmara, que se constitui em respaldo

parlamentar essencial à implementação, viabilização, execução e continuidade das ações do

Poder Público Municipal permitindo a consolidação da construção de uma sociedade mais justa.
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PROIETO DE rEr

2023
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ESTADO DE SERGIPE
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Em o

PRolETo DE LEr N, Ok
de lCde abril d.e 2022.

Em
EM SESSIiO

srssÀo rra

Dispõe sobre as diretrizes para o elaboração da l-ei
Orçamentária referente ao exercício de 2023 e dtí
provi dênc i as co rre I atqs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES INTCIAIS

Art. 1q. A Lei Orçamenlária do Município de Siriri, Estado de Sergipe, referente ao
exercício de 2023, será elaborada e executada segundo as diretrizes gerais estabelecidas na
presente lei, em observância ao disposto no art. 165, § 2s, da Constituição Federal, e, em
conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e

no art. 4" da Lei Complementar ne 1.O1./2OOO, compreendendo:

I - Metas e Prioridades da Administração Municipal;

II - Metas e Riscos Fiscais;

II[ - Diretrizes para Estrutura, Organização e Elaboração do Orçamento;

lV - Diretrizes para Execuçào de Convênios e Programas;

V - Diretrizes para Trânsferências de Recursos;

VI - Diretrizes sobre a Legislação Tributária;

Vll - Diretrizes para Gastos com Pessoal, Despesas Continuadas e DÍvida Pública;

VIII - Diretrizes para Execuçâo e Alteração do Orçamento;

IX - Diretrizes Finais.

METAS E PRIORIDADES DA ADMINTSTRAçÃO MUNTCIPAL

Art, 2e. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2023 terâo suas
estratégias voltadas para:

t - melhoria na qualidade de vida, através de atividades culturais, desportivas e
de lazer;

Il - promoção de ações que priorizem a inclusão social, o apoio a grupos
vulneráveis equecombatam o preconceito e a discriminaÇào;

III - ampliação e desenvolvimento das políticas do Sistema Única de Assistêncla
Social;

e

humanizada;
IV incremento de políticãs públicas de saúde universal, de qualidade
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V - priorização da gestão pública eficiente,eficaze de qualidade;

VI - austeridade dos gastos, promovendo o equilíbriodas contas públicas;

VII - implantação de políticas públicas de educação que priorizem a qualidade do
ensino, o combate ao analfabetismo e a Íntegração escola-al uno-famíl ia;

VIU - enfrentamento à miséria e combate à pobreza por meio de polÍticas de
inclusão produtiva e geração de renda;

Ix - promoção do desenvolvimento do agronegócio e da agricultura familiar, com
ênfase no pequeno agricultor:

X - melhoria e ampliação da infraestrutura urbana e rural

§1e, As prioridades elencadas acima terão precedência na alocação dos recursos
no Projeto e na Lei O rçamentáría d.e 2023, não se consti tui ndo, todãvi a, em I i mite à programaç ão
da despesa.

§2q. Os valores constantes nos Anexos desta Lei possuem caráter indicativo e nào
normativo, podendo, quando da elaboraçâo do Proieto de Lei Orçamentária para o exercício de
2023, serem modificados, devendo as metas fiscais serem aiustadas.

Art. 3e. O Anexo de Metas e Prioridades da Administração Municipal para o
exercício de 2023 será publicado através de Decreto do Poder Executivo até o dia 31 de janeiro
de 2023, iuntamente com o Cronograma de Desembolso.

METAS E RISCOS FISCAIS

Art.4s. lntegram esta Lei os Anexos referenciados nos §§ 1e e 3a do art. 4e da Lei
Complementar n' 101/2000.

Parágrâfo único. A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei Orçamentári a
Anual para 2023 dev eráo Ievar em conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei-

Art.5e, Estão discriminados em anexo integrante desta Lei, os Riscos Fiscais, onde
são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas.

DIRETRTZES PARA ESTRUTURA, ORGANIZAçÃO E ELABORAQ{O DOS
ORÇAMENTOS

Art.6e. Na proposta orçamentária anual a ser encaminhada pelo Poder Executivo
à Câmara Municipal de Vereadores, além da mensagem, deverá conter:

I - texto do Proieto de Lei;

ll - quadros orçamentários consolidados;

III - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela legislação
vigente, sobretudo a Lei \" 4-320/1-964 e a Lei Complementar n" 7O1,/2OOO, relativos aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 7e. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa
discriminada por:

I - Unidade O rçamentária;

6
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I ll - Subfunção;

IV - Programa;

V - Projeto, Atividade ou Operação Especial;

VI - Categoria de Despesa;

VII - Grupo de Despesa;

VIII - Modalidade de Aplicação;

IX - Fonte de Recurso

§1e. Os conceitos de função, subfunção, programâ, proreto, atividade e operaçâo
especial são aqueles definidos na Portaria ne 42 do Ministério do Plane,amento, Orçamento e

Gestão, de 14 de abril de 1999, e em suas alterações.

§2s. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e

modalidade de aplicação são aqueles dispostos na Portaria I ntermi ni steri al da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal nq 163, de 04 de abril de 2001, e suas
alterações.

§3e. Após a sanção da Lei Orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo
publicarão o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a discriminação da despesa
até o nível de elemento de despesa ou, quando necessário, sub-elemento.

Art.8q.As despesas devem ser fixadas no montante de suas fontes de recursos

Art. 9s. Conforme estabelecido no § 1', do art. 12, da Lei Complementar n"
IO7/2OOO, a Câmara Municipal de Vereadores só poderá reestimar a receita prevista no Projeto
de Lei Orçamentária Anual, se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal em sua
estimativa.

Art. 10. As Autarquias e os Fundos constituídos para cumprimento de programas
especÍficos terão os recursos orçamentários vinculados à administração direta, mantida a
identificação como Unidade Orçamentária.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos
orçamentos, as eventuais modificações ocoridas na estrutura organizacional do Município,bem
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, decorrentes de alteração na
Iegislação, ocorridas após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o Orçamento de 2023 ao Poder Legislativo.

Art. 12. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2023,
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicaçâo do percentual
definido no art.29-A da Constituição Federal.

Art. 13. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na
forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre as matérias
contidas na ConstituiÇão Federal e nas normas complementares, devendo ser encaminhada ao
Poder Executivo, para fins de consolidação do Proieto de Lei do Orçamento Anual, até o dia 30
de junho de 2022-

7

contingentes e eventos fiscais imprevistos

Art. 14. A Lei Orçamentária do Município deverá conter Reserva de Contingência,
de que trata o inciso ul, do art. 5e, da Lei Complementar ne 101/2000, em montante de até O,So/a

(cinco décimos por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos
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§1e. Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de que eventos futuros
e incertos possam âcarretar a perda e/ou desvalorização de ativos, bem como, o surgimento de
novos passivos.

§2e. Considera-se como eventos fiscais imprevistos, a que se refere a alínea "b",
do inciso Ill, "caput" do art.5q da Lei de Res ponsabil idade Fiscal ,as despesas não previstas ou
i ns ufi ci entemente dotadas na Lei Orçamentária de 2O23.

§3e. Na hipótese da administração pública avaliar que não há probabilidade de
riscos de passivos contingentes, os recursos destinados a Reserva de Contingência poderâo ser
destinados à cobertura de créditos âdicionâis suplementares e especiais que necessitem ser
abertos para reforço ou inclusão de dotações orçamentárias.

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e as despesas orçadas
s egundo os preços vigentes em jul ho de 2022, podendo s er atual izadas pela variâção dos índices
oficiais da inflação (Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnsütuto Brasileiro de Geografia e

Estatística) reíerente ao período de agosto a dezembro de 2022.

Parágrafo único. As previsões de receita no Proieto de Lei Orçamentária
observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da
variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art. 16. O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2023 deverá observar
os limites mínimos de gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, com a
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica e com Ações e Serviços Públicos de Saúde,
estabeleci dos nas legislações específicas.

Art. 17. Para os efeitos do §3e, do art. 16 da Lei Complementar ne 1O|/2OOO,
entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valornão ultrapasse a 1,00lo (um por cento]
da despesa total fixada na Lei Orçamentária.

Art. 18. Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária
Anual, as emendas serão apresentadas na forma das disposições constitucionais e conforme
estabelecido na Lei Orgânica do Município, serão acompanhadas de exposição de motivos que as
justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

I
Orçamentárias;

sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) dotações destinadas à Educação, Saúde e Assistência Social;

d) recursos vinculados a transferências voluntárias dos Governos Estadual e
Federal

lll - se.,am relacionadas com:

a) a correção de erros ou omissões;

bJ os dispositivos do texto do Proieto de Lei.

Art. 19. Além da observância das prioridades e metas previstas no Plano
Plurianual - PPA 2022 - 2025, a Lei Orçamentária Anual e seus créditos adicionais somente

I
poderão i nclui r novos projetos se
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I - estiver contemplado no PPA 2OZ2 - 2025, ou em lei que autorize suainclusão,
caso a sua execução abrania mais de um exercício financeiro;

II - não implique em paralisação de projetos prioritários em execução.

Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o iníciode novo projeto,
mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos
orçamentários e financeiros para o atendimento dos proietos em andamento e os novos ou, se
os recursos forem provenientes de convênios ou programas dos Governos Federal e/ou
Es tadual.

DIRETRTZES PARA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS

Art. 20. Fica facultado ao Município elaborar o orçamento inerente as despesas
de capital nas seguintes ações:

I - Projetos relacionados a bens de uso comum do povo;

Il - Proietos relacionados a bens de uso especial;

III - Projetos relacionados aos bens dominicais;

lV - Projetos relacionados aos bens móveis.

§1a. As definições dos bens dos incisos l, Il e Itl do "caput" são aquelas dispostas
no art. 99 do Código Civil Brasileiro.

§2s. Estão incluídas nos incisos I, lt e lll do "caput" as despesas, mas nào se
limitando a estas: aquisição e/ou desapropriação de imóveis, construção, reforma, ampliação,
perfuração, restauração, recuperação, pavimentação, urbanização, pintura, implantação.

§3e. Estão incluídas no inciso IV do "caput" as despesas, mas nào se limitando a
estas: aquisição de mobiliários, equipamentos, peças, máquinas, instrumentos, embarcações,
computadores, ferramentas, veículos e outros materiais permanentes.

Art. 21. A Lei Orçamentária para o exercício de 2023 conterá previsão de
contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em
projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e
entidades nâo governamentais.

§1s. Poderão ser incluídas, por Decreto, novas ações ou novos elementos de
despesas em ações já consignadas no orçamento, desde que sejam para cadastrar, solicitar,
assinar ou executar convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos programas curos
recursos sejam provenientes dos Governos Federal e/ou Estadual, bem como, suas
contraparti das.

§2s. Firmado instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a
suplementação das dotações necessárias à sua execução, tendo como limite o valor do repasse
financeiro pactuado e da contrapartida, não devendo este valor ser considerado no limite para
abertura de créditos adicionais que será autorizado na Lei Orçamentâria de 2023.

§3s. Os decretos adicionais suplementares realizados nos termos do §14 não
contarão para o limite de suplementação definido na Lei Orçamentária Anual de 2023-

Art.22. Para finsde cumprimento do art. 62 da Lei Complementar ne 1O1/2OOO,
ficao Município autorizado a firmar convênio, acordo, aruste ou congênere, com a União, Estado,
Ministério Público, Defensoria Pública, Tribunal de Justiça, Fundação ou Autarquia Pública com

I

vistas, mas não se limitando

Ç'ç
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I - ao funcionamento dos serviços de segurança pública e iudiciais;

ll - a possibilitaro assessoramento técnico aos produtores rurais do MunicÍpio;

III - a util ização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos;

IV - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura,
saúde, assistência social, agricultura, habitaçâo e outras de relevante i nteresse público, sem ônr,rs
para o Município, ou com contrapartida;

AÍt.23. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios
de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da
preservação dâ autonomia municipal.

Art.24. A relação dos convênios a serem executados no de 2O23 estarâ disposta
no Anexo de Metas e Prioridades, nos termos do art, 3q desta Lei.

DIRETRIZES PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Art. 25. As transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem
fins lucrativos,não pertencentes ou não vinculadas ao Município, devem obedecer às disposiçôes
contidas no artigo 26 da Lei Complementar ne 101/2000, sendo:

I - Subvençôes Sociais: as destinadas a despesas correntes de instituiçôes privadas
sem fins lucrativos, prestadoras de serviços essenciais de assistência social, de saúde,
educacional e cultural, de natureza continuadâ, observados, ainda, os artigos 16 e 17 da Lei nq
4.32O /1,964:

II - Contribuições: as destinadas a despesas orçamentárias às quais nào
corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja reembolsável pelo recebedor,
inclusive as destinadas a âtender a despesas de manutenção de outras entidâdes de direito
público ou privado, não enquadradas no inciso I deste artigo, firmadas em parceria com a

Administração Pública Municipal para o desenvolvimento de programas e açóes que contribuam
diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual;

Ill - Auxílios: as destinadas a atender despesas de investimentos ou inversões
financeiras, observado o disposto no artigo 26 da Lei Complementar ne lO7 /2OOO.

§1e. A destinação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos deve
depender de:

I - que sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de
assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de fomento à
produção e à geração de emprego e renda;

Il - do encaminhamento pela entidade de requerimento para pedido de recursos
acompanhado de Plano de Aplicação;

fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cump
objetivos para os quais receberam recursos.

rimento de nletas e

10

V - a cessão de mâo de obra.

Ilt - que a entidade esteia com seu cadastro atualizado no Município.

§2e. Ocorrendo o deferimento do pleito por parte do Poder Executivo, este
providenciará o encaminhamento de Projeto de Lei ao Poder Legislativo.

§3s, As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ào à
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§4e. Os repasses de recursos de que trata este artigo serão efetivados mediante
convênios ou instrumentos congêneres, conforme a Iegislação vigente.

§5e. E vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com
o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente,

§6q. É vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que servidores
dos Poderes Executivo ou Legislativo municipal, ou respectivos cônjuges ou companheiros seiam
proprietários, controladores, s óci os -admi nistradores ou diretores.

AÍt.26. O Poder Executivo Municipal poderá atender as necessidades de pessoas
físicas através de programas instituÍdos nas áreas de assistênciâ social, saúde, agricultura,
cultura, desporto, turismo, educação e outras áreas de atuação, desde que tais programas
estejam devidamente regulamentados.

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas de
custeio para a manutenção dos caixas escolares da rede pública municipal de ensino que
receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro
Direto na Escol a.

AÍt.29. A Lei Orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a

consórcios públicos em que o Município figure como ente consorciado, em conformidade com o
respectivo contrato de rateio, observadas as disposiçôes da Lei ne 77.L07 /2005.

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de
parcerias públ i co-privadas, nos termos da Lei nq L1.079/2OO4, para a execução de projetos
pri oritários definidos pelo Governo.

DTRETRTZES SOBRE A LEGTSLAÇÃO TRTBUTÁR|A

Art. 31. O Poder Executivo Municipal, verificada a necessidade e conveniência da
Administração, poderá enviar à Câmara de Vereadores, antes do encerramento do exercrcio
financeiro, Proietos de Lei dispondo sobre alteraçôes na Legislação Tributáriâ, especialmente
quanto a:

I - revisão de alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;

II - atualização da base de cálculo dos imóveis urbanos, de modo a tornar mais
justa a arrecâdação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana;

III - revisão da legislação sobre taxas municipais, com o obietivo de aperfeiçoar o
seu recolhimento.

Art.32. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual, devem
ser considerados também os possÍveis efeitos de âlterações na Legislação Tributária, obieto de
Projetos de Lei que possam estar em tramitação na Câmara de Vereadores, até 15 de dezembro
de 2022, e que tenham como propostas:

I - modificações na Legislaçâo Tributária vigente;

II - concessão e/ou redução de isenções iscaisj

lll - revisão de alíquotas dos tributos de sua competência;

IV - aperfeiçoamento da cobrança da DívidaAtiva do Muni o
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AÍt.27. Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas
premiações a pessoas físicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e

culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Púbtico Municipal.
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Art. 33. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício tributário só serâo
aprovados se âtendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar na 7,l/2.ooo.

§1s. Para efeito do disposto no "caput", nâo será considerada como renúncia de
receita

I - a previsão feita a maior de tributos municipais na elaboração da proposta

ll - a não retenção de encargos sociais;

lll - a não retenção de tributos municipais e de Imposto de Renda, que
posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;

§2e. Os tributos lançados e nâo arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança seiam superiores ao crédito tributário, poderáo sercancelados mediante
Decreto do Chefe do Poder Executivo.

DIRETRIZES PARA GASTOS COM PESSOAL, DESPESAS CONTINUADAS E

DÍvIDA PÚBLICA

Art. 34. Para efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal, o

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos,
cargos, funçóes ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, i ncl us ive adicionai s, gratiíicações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo
Município às entidades de previdência.

§1e. O disposto no § 1e do art. 18 da Lei Complementar nq 101/2000, aplica-se
exclusivamente para finsde cálculo do Iimiteda despesa total com pessoal, independentemente
da legalidade ou validade dos contratos.

§2e. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos e

não contando para o limite de gastos com pessoal definido no Art. 19, inciso lll da Lei
Complementar ne 7O7/2OOO, os contrâtos realizados com OSCIP - Organizaçáo da Sociedade
Civil de Interesse Público.

Art. 35. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como Iimite na elaboração de
suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de
pagamento calculada de acordo com a situação vigente em junho de 2O22, projetada para o
exercÍcio de 2023, considerando os eventuais acréscimos legais, ficando autorizada a

suplementação das dotações necessárias àsua execução e dos encargos sociais,não devendo
essevalorser considerado no limitepara abertura de créditos adicionais que será autorizado na
Lei Orçamentária de 2023.

§1e, Na Lei Orçamentária do exercício de 2023, as despesas com pessoal e

encargos sociais devem ser considerados nos limites definidos no inciso IIl, do art. 19 da Lei
Complementar ne LOI/2OOO.
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orçamentári a;

IV - a nâo retenção de tributos municipais, que nâo tendo sido pagos pelo
contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa.

§2q. Apurado, ao final do exercício financeiro de 2021 que o Município
ultrapassou os limites de gastos com pessoal definidos no parágrafo anterior, o excesso deverá
ser eliminado à razão de, pelo menos, L00/o (d.ez por cento) a cada exercício a partir de 2023, por
meio da adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23 Lei Complementar ne
1O7/2OOO, de forma a se enquadrar no respectivo limite até o término do exercicio de 2032.
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Art. 36. Para fins de atendimento ao disposto no § 1s, inciso II, do art. 169 da
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões
de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alteraçóes de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, inclusive a realizaçáo de concursos públicos para provimento de cargos, observadas as
condições e os critérios estabelecidos em leis específicas para cada situação.

AÍt. 37. No exercício de 2023, a realízaçáo de serviço extraordinário, quando a
despesa houver ultrapassado os 51,3olo (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7olo

[cinco inteiros e sete décimos por cento), no Poder Executivo e Legislativo, res pectivame n te,
somente poderá ocorrer quando destinadâ ao atendimento de relevantes interesses públicos que
enseiam situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública;

II - situaçóes em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bensj

lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra âlternâtiva
poss ível em situações momentâneâs.

Art. 38. Apurado que, no período de 1-2 (doze) meses, a relação entre despesas
correntes e receitas correntes supere 95olo (noventa e cinco por centoJ, é facultado aos Poderes
Executivo e Legislativo, enquanto permanecer a situaçâo, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de
vedação nos termos do art. 167-A da Constituição Federal.

Art. 39. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento de despesa, observará o disposto no art. 16 da Lei Complementar nq
LO1,/ZOOO, considerando-se despesa irrelevante, para fins de aplicação do referido dispositivo:

I - as despesas cujo valornão ultrapasse a lOVo (dez por cento) receita corrente
lÍquida apurada no último RREO - Relatório Resumido de Execução Orçamentária publicado pelo
município;

II - as despesas decorrentes de obrigações legais ou constitucionais;

lll - as despesas com Saúde, Educação ou Assistência Social;

IV - as despesas decorrentes de contratos ou convênios

Art. 40. A compensação de que trata o § 24, do aft. 17, da Lei Complementar nq
IO1/2OOO, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da
respectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.

Parágrefo único. O Poder Legislativo e o Executivo manterão controles sobre os
valores iá aproveitados da margem de expansão.

Art. 41. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, mobiliária ou
contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da Lei Orçamentária anual.

Art.42. As operações de crédito serão autorizadas por lei específica

Art. 43. A Lei Orçamentária anual conterá autorização para realização de
operãção de crédito por antecipação da receita orçamentária, obedecidas as determinaçôes
estabelecidas em resolução do Senado Federal.

Art.44. As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida Pública,
deverão considerar apenâs as operações contrâtadas ou autorizações concedidas até a data do
encaminhamento do Pro,eto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.
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| - número do processo;

ll - número do precatório;

IV - nome do beneficiário;

Ârt. 46. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de
programação específica, incluídana Lei Orçamentária para esta finalidade.

Art.47. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa
Econômica Federal e Concessionárias de Serviços Públicos.

Art. 48. Serão consideradas legais as despesas com multas, iuros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiênciade
caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno
funcionamento das atividades administrativas essenciais.

DTRETRTZES PARA EXECUçÃO E ALTERAÇÃO DO ORçAMENTO

Art. 49. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampl a di vulgação, i ncl us ive
em sítiosda lnternet, de modo a evidenciar a transparência dâ gestão fiscal, obs ervândo -se o
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as etapas e
informações relativas às Leis das Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, do Orçamento
Anual e das Contas Anuais do Governo Municipal.

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamenlária não deverá ser aprovado sem que tenha
sido realizada audiência pública, garantindo a participação do cidadão no debate da definição
das prioridades municipais, em atendimento a Lei Complementar ns 101/2000.

procedi mentos
1,5.527 /2011.

OS

tlq

AÍt. 52. Os Poderes Executivo e Legislativo, Autarquias e Fundos Municipais
deverão implementar esforços para cumprir integralmente o que determina o Decreto nq 10.540,
de 05 de novembro de 2O2O, que dispôe sobre o Siafic.

§1q. O Administrador do Siafic será nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo.

§2e. O sistema único de contabilidade a ser utilizado por todos os Poderes,
Autarquias e Fundos Municipais será definido pelo Administrador do Siaficem consonância com
o Legi slativo, res peitada a legislação específica para contratação de serviços públicos.

§3e. A abertura do período para lançamentos contábeis após as datas
determinadas pelo art. 6e, do Decreto contido no "caput", somente será autorizada pelo
Administrador do Siafice desde que esteia devidamente iustificada.

Art. S1. Os Poderes Executivo e Legislativo garantirão aos cidadãos
necessários para o acesso à informação, conforme determinado pela Lei
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Art.45. A Procuradoria Geral do MunicÍpio encaminhará ao órgâo responsável
pela elaboração da proposta orçamenÉria, até 31 de julho de 2O2?., a Íelaçáo dos débitos
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2023,
conforme determina o artigo 100, § Ls, da Constituição Federal, discriminada por órgão da
administração direta e por grupo de despesas, especificando:

tll - data da expedição do precatório;

V - valor do precatório a ser pago.

,-f
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Art. 53. A execução orçamentária e a contabilidade do Legislativo serào
processadas de forma independente, mas integrada ao Executivo para fins de consolidação das
contas do Muni cípio.

Art.54. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos
os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo, serão repassados até o

dia 20 de cada mês, em duodecimos.

§1e. E vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de
repasses duodecimais.

§2s. O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do "caput"
deste artigo deve ser restituído ao caixa do Poder Executivo até o final de fevereiro d.e 2O24, ou
terá seu valor deduzido na parcela de março de 2024.

no art. 53,
Municípios
Municipal.

Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar no duodécimo previsto
os valores que forem descontados da cotâ do FPM - Fundo de Participação dos
referentes aos encargos previdenciários correntes ou parcelados da Câmara

§1q. Para proceder nos termos do "caput", o Poder Executivo deverá encaminhar
ofícioà Câmara Municipal informando o valor e a documentação comprobatória do montante a
ser compensado.

§2q. O valor compensado deverá ser contabilizado como ANTECIPAÇÃO DE
DUODÉCIMO em ambos os Poderes.

Art. S6. Os créditos adicionais serão apresentados com a classificação da
estrutura programática da mesma forma que apresentado na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os créditos adicionais especiais e extraordi nári os, se abertos
nos últimosquatro meses do exercíci o i mediatamente anterior, poderão serreabertos pelos seus
saldos, no exercício a que se refere esta Lei.

Art. 57. Fica facultado ao Poder Executivo a efetuar transposição, remaneiam ento
e transferências de dotações orçamentárias.

§1s. A transposição, remanejamento e transferência
flexibilização orçamentária, di ferenciando -se dos créditos adicionais
corrigi r desvios de planeiamento.

são instrumentos
que têm a função

de
de

§2s. Para efeitos desta Lei entende-se como

I - transposição, a realocação de recursos que ocorre entre ações, dentro da
mesma unidade orçamentária, respeitada a mesma categoria, grupo e modalidade de aplicação;

ll - remane.jamento, o deslocamento de créditos e dotações dentro de uma mesma
açáo, respeitada a mesma categoria, grupo e modalidade de aplicação;

III - transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgào,
num mesmo programa de governo, mantendo-se o programa em funcionamento.

Art.58. Serão considerados como créditos adicionais especiais, nos termos do art.
41, inciso Il da Lei np 4.320/7964, aqueles que incluírem novas açôes ou novos elementos de
des pesas.

§1s. Nâo se incluem no conceito do "caput"
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a) a criação, por decreto adicional suplementar, em uma ação iá autorizada, de
elementos de despesa desde que na mesma categoria econômica, grupo de natureza de despesa
e modalidade de aplicação já existente.

b) a inclusão, por decreto adicional suplementar, de novas açôes ou novos
elementos de despesas emações já consignadas no orçamento, desde que seiam decorrentes de
recursos de convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos programas cujos recursos sejam
provenientes do Governo Federal e/ou Estadual, bem como, suas contrapartidas.

c) a modificação ou inclusão, por decreto adicional suplementar, das fontes de
recursos do orçamento em função de alteração destas promovidas pelo Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe.

§2e. Os decretos adicionais suplementares realizados nos termos do parágrafo
anterior não contârão para o limite de suplementação d€finido na Lei Orçamentária Anual de
2023.

Art,59, Quando a abertura de crédito adicional especial implicarem alteração das
metas e prioridades constantes dos quadros demonstrativos desta Lei e do Plano Plurianual -
PPA 2022-2025, fica o Poder Executivo autorizado a fazer as readequações necessárias à

execução, acompanhamento, controle e avaliação da ação programada,

Art,60. Caso necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para o cumprimento do disposto no artigo 9q, da Lei Complementar
Federal ne 1,Ol/2OOO, visando atingir as metas fiscais previstas nos ânexos desta lei, esta será
feita de forma proporcional à participaçáo dos Poderes no total das dotações iniciais constantes
da Iei orçamentária de 2023, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§1e. Não serão obietos de Iimitação de empenho

a] as despesas com educação;

b) as despesas com assistênciasocial;

cl as despesas com ações e serviços públicos de saúde;

d) as despesas para execução de programas e/ou convênios cujos recursos sejam
provenientes da União ou do Governo do Estado;

e) outras despesas que constituam obrigações constitucionais e legais.

§2q. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo
comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre,
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante
que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§3s. O Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior
publicará ato, até o final do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo os montantes a
serem limitados de empenho e movimentação financeira.

§4q. Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional às
reduçôes efetivadas.

DIRETRIZES FTNAIS

Art. 61. Cabe ao órgão central de planeiamento do Poder Executivo a
res ponsabi I i dade pela coordenação da elaboração da proposta orçamentária de que trata esta
lei.
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Art.6Z. O Executivo Municipal enviará a proposta da Lei Orçamentário de 2023 à

Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2022, que a apreciará e a devolverá para sançào
até o encerramento da sessão Iegislativaanual.

§1e. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir
di s posto no "capuf"deste artigo.

o

§2e. Se o Proieto de Lei Orçamentária anual não for sancionado até 31 de
dezembro de 2022, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a executar a proposta
orçamentária na forma original encaminhada, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária anual,
na proporção de 1/12 [um doze avos).

Art.63. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificaçôes no Proieto de Lei Orçamentária anual enquanto não iniciada a sua
votação, no tocante as partes cuia alteração é proposta.

Art. 64. Fica autorizado o pagamento de diárias aos Conselheiros Municipais, nas
mesmas condições de direito dos servidores efetivos.

Art. 65. A Responsabi I idade Fiscal definida no art. 1e e seguintes
Complementar np 107/2OOO, deverá ser apurada sempre levando em consideração
período do mandato dos gestores.

da Lei
todo o

Art.68. Revogam-se as disposições em contrário.

Sl RI RI/SE,__ de abril de2O22.

RA
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Art. 66. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nq 101/2000:

I - considera-se contraída a obrigação no momento da liquidação da despesa;

II - devem ser excluídas na apurâção do disposto no "caput" as despesas
decorrentes de conyênios, programas cuios recursos seram provenientes dos Governos Federal
e/ou Estadual, e ainda aquelas que se realizarem i ndependente me nte da vontade do gestor,
como gastos com pessoal, encargos sociais,energia elétrica, entre outras.

Art. 67. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefei to
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MUNICíPIO DE SIRIRI
LEI DIJ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXODB METAS IISCAIS
METAS ANUAIS

2023

AMF - Den'ronstrativo I I-RF art.4".

Rcc. Prirnárias utlrindas de PPP (lV)

Dcsp. Prirnirras geradas por PPP (V )

Iurp. do saldo das PPP (Vl) - (lV - V)

(lerário Nlacroeconônrico

r($ 1,00

2023 2024 2025

ESPECIFICAÇAO Valor Corrente
(a)

Valor Constante Valor Constânte
% RCL

(c / RCL) x
r00

% RCL

(a/RCL)x100
Valor Corrente

(b)
Valor Constante

o/o RCL
(b / RCL) x

100

Valor Corrente
(c)

t 04.16'7

t03.125

104,167

95,833

'7 '.',)A)

12,500

16,t74

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l ll)
Resultado Ntrminal

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

50.000.000

49.500.000

s0.000.000

,16.000.000

3.s00.000

2. tt00.000

6.000.000

3.000.000

4Í1.t69.557

47 .6i17 .861

48.169.557

44315.992

3.371.li69

2.697.495

5.780.347

2.ít90.1'73

104,t67

1 03.1 25

t04,t67

95.83 3

1 )O)

5,ti3 3

12,500

6,2s0

52.750.000

52.222.sOO

52.?50.000

48.530.000

3.692.500

2.[i00.000

6.330.000

5.1t00.000

49.253.035

4n.7ó0.504

49.253.035

45.312.792

3.447 .712

2.614.379

5.9 10.3 64

5.415.500

104,167

103, r25

104,16'7

95,{t3 3

s §ro

12,500

I1.453

5 5.Ilt7.500

s4.833.625

55.3n7.500

s0.956.500

3.811.125

2.800.000

6.646.500

n.600.000

50.215.322

49.713.t69

s0.2t 5.322

46.19ti.096

3.5 r 5.073

2.538.531

6.02 5. tü9

7 .796.911

NÂo IIÁ ExPTiCTATIvAS. NESSA DATA. PARA CoN'I.RAToS DE PPP

EXERCICIOS

2023 2021 2025
PIB real (crescirnento %, anual) 1.3 2.0 2,í)
(lârnbio (lt$/tJS$ - Final do Ano) 5') 5.2 5,2
'[ axa básica - SELIC proietada pelo Banco Cçntral 9.0 7.0 7.0
ll'CA (7i, Anual) -1. tt t.2 1.0
l{eceita Correnle Liquida - RCL .1Ii.000.0(x) 50.ô.10.00(l 5 3.1 72.0(X)

Vâlores c0rstautcs I,03tt |,071 l,t 03

Fonte: Rclat(rrio FOCTJS ernitido pelo Banco ('cntral do tlrasil enr llt/O3/2022

VARúVEIS
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS ]IIETAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2023

AMF - DemoDstralivo ll . art. J'. 2'. inciso

Valiação

RS I.OO

%
(c/a) x I00

Receita Total

Receita Nào-Financeira (l)

Despesa Total

Despesa Nào-Financeira (tl)

Resultado Primá{io (l II)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

(1.17 )

(1.97 |

(1.39)

(2.17t

I1.40

(17.13)

(8.89)

(s3.4s)

43.000.000

42.9'70.000

43.000.000

41.5,12.800

t.427 .200

1.500.000

7.000.000

5.000.000

104.521

104..148

r04,521

100.979

3,469

1,646

17.015

12.154

42.210.665

42.t22.852

41.542.800

40.390.280

t .'t 32.5'72

t.213.07 4

6.317.684

2.327.728

r 03.l7s

102.887

101.470

98,655

3.036

15,578

5,686

-84'7

-1.45'7

305

-256

-622

-2.6'7 2.212

-759.i15

I

.100

.5:0

.l7l

-ll

Previsào da Reccita Corrente Liquida para 2021 41.140.000

Receita Corentc Liquida realizada cm 2021 40.9102$6-

ESPECIFICAÇÀO

I-,Íêrâ. P.êr;(fâ. ffi n árâ. Pêâli7âílâ.

em202l

(b)

% RCL
Valor

( c) = O-a)

2021

(a)

% RCL

Receita Corrente Líqüda Valor
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MUNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMINTÁRIAS

ANEXO DE METAS FIS('AIS
METAS FIscAIs ATUAIS coMpARÀDAs coM As FtxADAS Nos rRÊs ExERCícIos lxrnntonss

2023

AMF - l)emonstrrtivo Ill LRI. ân.4". 2". inciso ll R$ r,00

VALORES A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÀO

20t9 2020 202r 2023 % 2024 2025

Receitâ Total

Rcceitas Não-Financeiras (l)

Despesa Total

Despesas Nâo-Financciras ( II)

Resultado Primário (l Il)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

40.000.000

39.600.000

40.000.000

39.000.000

600.000

400.000

Ít.000.000

2.300.000

42.000.000

42.000.000

42.000.000

40.000.000

2.000.000

I.500.000

n.500.000

4.000.000

5.00

6,06

5.00

2,56

)tt 11

27s,00

6,25

73,91

5.50

5.50

5,50

5,50

5,50

0,00

5.50

q1 ]',I

55.187.500

54. ÍJ3 3.62 5

5 5.1U 7.500

50.956.500

3.U17.t2s

2.It00.000

6.646.500

8.600.000

5,00

5.00

5,00

5,00

5.00

0.00

5.00

48.28

43.000.000

42.970.000

43.000.000

41.542.800

1.427.200

t.500.000

7.000.000

5.000.000

2.38

, ll

2.38

3,86

-28,64

0,00

-17.65

25,00

50.000.000

49.500.000

50.000.000

46.000.000

3.500.000

2.lt00.000

6.000.000

1.000.000

16.211

15.20

16,28

10,73

115.24

{t6,67

-t4,29

-40,00

s2.750.000

s1.222 500

52.750 000

48.530.000

1.692.500

2.800.000

6.130.000

5.800.000

VAIORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÀO
20t9 2020 2021 % 2023 % 2024 2025

3't\.2't'/

37.894

38.27'7

37.320

514

3lt2

1 .655

2.200

5t2
'737

512

s'7 4

t63

775

502

957

50.2t5.322

19.711.1ó9

50.215.322

46.198.096

3.515.071

2.538.531

6.025. 13l9

'7.796.9t7

Ir)s

I,95

-2.90

1.95

1){

I

9

1.95

Receila Total

Receitas Nâo-Financeiras (l)

Despesa Total

Despesas Nâo-Finânccirâs ( ll)

Resultado Primário (l - ll)

Resuttado Nominal

Divida Publica f:onsolidada

Dividâ ( onsolidada Liquida

40.19t

40.l9t

40.191

18.217

t.9ll
t.435

Ír.l]3

.1.827

388

18tt

l8tt

st2

It7ó

10'7

q7t

'75t

5.00

6.06

5.00

2.56

275.00

6.25

71.9 t

41.148.325

,l t.l 19.617

4t.148.325

39.753.876

I .365.'/ 42

1.435.401

ó.698.5(r5

.1. 7ll,l.6119

2,38

2.31

2,18

3.86

-28.64

0.00

-17,6s

25,00

48.169.55?

4'7 .681 .86t

4tt.169.557

44.315.992

1.37 r.1t69

2.697 .495

5.780.147

2.ti90.173

17,00

15.q7

t7.06

I 1,48

t46.n9

87,93

-13.7t

-39,íí)

49.253.0r5

.18.760.5M

49.253.035

15.3 t2.792

1.441 .'t t2

2.6t 4.3'19

5.9t0.364

5.415.500

2,25

-3.08

8?,3 8



MUNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DtRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÁO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

2023

AMF - Demonstrativo lV art.4" inciso lll

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

MLTNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PROPRIO DE PREVIDÉNCIA SOCIAL

RS l.0t)

100.00

0.00

0.00

r00.00

TOTAI,

100.00

0,00

0,00

8.211.2',73

0

0

t2.688.922

0

0

100,00

0 nr)

000

9.t19.t63

0

0

2019

IIII

PATruMÔNIO LiQUIDO

TOTAI-

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2020 20192021

12.688.92i 100,0( 9.179.164 100,0( 8.271.271

2021 2020l*



MUNICÍPIO DE SIR]RI
LEI DE DIRETzuZES Onç6I,rE)\111ia^t

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÀO DOS RECURSOS OBTIDOS CO]!I A ATIE:'.JAÇÀO DE ÂTIvOS

2023

AMF - Demonstrativo V RF. art.4', 2', inciso lll
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAI

AIIENAÇÂO DE ATI\TOS

Alienaçào de Bens Móveis

Alienaçào de Bens [móveis

TOTAI

RS r.00

DESPESAS
EXECUTADAS

APLICAÇÀO DOS RECURSOS DA AIIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAI-

lnvestimentos

Inversôes Financeiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID,

Regime Geral de Previdência Social

Regime Própío dos Servidores Públicos

TOTAL

SALDO FINANCEIRO

2019

0

0

0

0

0

2021 (b) (e)2020 20r9

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0

(fl : (d-e)+(s)

0 0

2o2t rur lzozo {d) 
|

ol ol

lo
( c) = (a-b)+(0

0



MUNICÍPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI4ENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
R-ECEITAS E DESPESAS PREvIDENCIÁruAS DO RPPS

2023

AMF - Demonstrativo VI LRF. art.4" 2" inciso lV alinea "a"

RECEITAS PREVIDENCúruA§

RECEITAS CORRENTES

Receita de Conlribuições

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuições Previdenciárias

Compensaçào Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita PaÍimonial

Outlas Receitas Conentes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCTARIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuição Patronal do Exercício

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercicios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT

TOTAI DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Corentes

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (tI)

RESULTADO PREYIDENCúRIO O II)

RS I.OO

<Ano-2>

MLTNICÍPIO NÀO POSSUI REGIME PROPRIO DE

PREVTDÊNCIA SOCIAL

<Ano-2>

MI.TNICÍPIO NÀO POSSUI RECIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNClA SOCIAL

<Ano-4> <Ano-3>

<Ano-4> <Ano-3>

DTSPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

)



MUNTCiPIO DE STRIRI
LEI DE DIRETRZES ORÇAI,V{ENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2023

2'. inciso lV. alinea a

EXERCICIO

RS milhares

RECEBIDO
P,,COBERTURA

DE DÉFICIT

RECEITAS
PREVID,

DESPESAS

PREVID,
RESULTADO

PREVID.
REPASSE

CONTRIB.
PATRONAL (a) Valor

(b)
Valor
(c)

Valor
(d):(a+b-c)

MUNICIPIO NÀO POSSUI REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

LRF. art.4'.



^MF 
- Demonstrativo VII

MUNTCÍPIO DE SIRIRI
LhI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSÂÇÀO DA R.ENÚNCIA DE R-ECEITA

2023

LRF, aÍ. 4'. 2o, inciso V

TRIBUTO

RS I .00

COMPENSAÇÀO

DE A

,MR2023 2024 @

-I

MODALIDADE
BENEFICIARIO

PREVISTA

NÂo HÁ PREVISÃo DE RENÚNCIA DE RECEITA No PERIoDo



MUNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES OnçaÀ4651ilru^t

ANEXO DF METAS FISCAIS
MARCEM DE EXPANSÁO DAS DESPESAS OBRIGÀTÓRIAS DE CARÂTER CONTINI,ADO

2023

AMF - DemonstÍativo Vtll LRF. aÍ. 4', 2". inciso V

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

R5 I.00

EVENTOS Valor Previsto para 2023

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

t.000.000

0

200.000

Saldo Final do Aumento Permânente de Receita (l) 800.000

Redução Permanente de Despesa (ll) tr

Margem Brula (IID = (I+D 800.000

0

0

0

Margem Líqúda de Expansão de DOCC (V) = (II-IV) 800.000



ANEXO DE
RISCOS
FISCAIS



MLINICÍPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

ÀRj' LRF, art 4',
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÉNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 0 0

Dividas em Processo de Reconhecimento 0 0

Avais e Garantias Concedidas 0 (.)

(lAssunção de Passivos 0

Assistências Diversas 0 0

Outros Passivos Contingentes 0 0

SUBTOTAI 0 SUBTOTAI 0

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Frustração de Arrecadaçâo 1.000.000

RestituiÇâo de Tributos a Maior 0

Avais e Carantias Concedidas 0

Discrepância de projeções 0

Abertun de Crédilos
Adicionais a paÍir da

Reserva de Contingência
500.000

Outros Riscos Fiscais 500.000 Limitaçâo de Empenho 1.000.000
1.500.000 SUBTOTAL 1.500.000SUBTOTAI

1.500.000TOTAL 1.500.000 TOTAL

3") RS 1.00



trS1DO DI] SERCIPE
CÂMARA MUNICTPAL DE SIRIRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FTNAL.

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N" 01 DE 12 DE ABRIL DE 2022,

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA Lf,I

ORÇAMENTÁRIA REFERENTE AO EXERCICIO DE 2023 E DÁ

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnrca

legislativa, entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com Íulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47 , 5l e

64, respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri. 01 de JIJLHO de 2022

Tiago San Oliveiru
Presi nlc

Maria lzane

Ilmar Passos Santos
Membro

i'r'ttlcrcço: l)Luça I)r'. \lliritr I)inotti rr' ll(r Siriri. lrstirrlo tlc Scruipc

(l\l'.1 0:.1-19.1-ll 0001-6í, lonc: (7())ll9l-l.l7l, unrlil: clr.siliri (.bol.e{)r1.br

urffi)uro u"naonç,
R*!hto,



ESTDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PARECBR DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FTNAL.

Instada pela Presidência da Casa. a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N' 04 DE 12 DE ABRIL DE 2022,

DISPOE SOBRE AS DIRETRTZES PARA A ELABORAÇÀO DA LET

ORÇAMENTÁRIA REFERENTE AO EXERCICIO DE 2023 E DÁ

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica

legislativa, entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47 , 5l e

64, respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo PIenário desta Casa Legislativa.

Siriri. 0l de JULHO de 2022.

Tiago Sa liveira
Pres nle

Maria lzane ouru Mendonça
lolor

w
Ilmar Passos SanÍos

Membro

Iindcrcço: Plaça [)r. i\4z'rlio I'irrotti n" ]3ô Siriri. Estatlo tlc Scrgipc

( \P.l 02.449. I-+2r(X)01 -6h lirnc: (79) )2q-/ -1272- enrail: cnr.siriri'ir)hol.e om.br'



ESTDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE sIRIRI

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Instada pela Presidência da Casa. a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalizaçâo, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N" 01 DE 12 DE ABRIL DE 2022,

DISPOE SOBRE AS DIRETRJZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

0RÇAMENTÁRIA R-EFERENTE AO EXERCICIO DE 2023 E DÁ

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Esta Comissão. analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e 64,

respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri. 01 de.IULHO de 2022

OS ndrade
Presülente

Silva

;fuwx"/4,Á

ckson Morlins Fonles
XÍembro

l.nilcrcço: l'r'rça [)r. \llirio l)iuotti n' ]l(r Siriri. listatkr tlc Scrgipc

( \ l'.Í ()l +:19. lll'01X)l-ô(r I onc: (7()) I197- I l7l- c-rrreil: crrr..iriri ii hrrl.eorrr.br



ESTDO DE SEITGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PARECEII DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO

lnstada pela Presidência da Casa. a Comissão de Finanças. Orçamento e Fiscalização. a

enritir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N' 04 DE 12 DE ABRIL DE 2022,

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES, PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

ORÇAMENTÁRIA REFERENTE AO EXERCICIO DE 2023 E DÁ

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e 64.

respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri, 0l de JULHO de 2022

Jus os Andradc
Presidente

í)

0c Itkson M«rtins Fo
Membro

Enclcrcço: Praça Dr. Már'io Pinotti n" 236 Siriri. Estattr cic Sergipe

C'NPJ 02.449.1 4210001-66 Fone : 179.1 3)-97-1J72- c-mail: cru.siriliiir/hol.cont.br

fut#,tm,k
Relator

"t


